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DECRETO 1.824/2024, de 31 de julho de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) na dotação constante do 
anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de julho de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal



PÁGINA 2                          Nº 145                    31 DE JULHO DE 2024  

 
 
 

PORTARIA 764/2024 - GP, de 31 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, BIANCA KAROLINE LOPES FONSECA do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Licitação, Contratos, Compras e Convênios.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 31 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 765/2024 - GP, de 31 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, VALCIRENE MARIA CUNHA DE MELO do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Comunicação Social e Eventos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania, na Unidade de Acolhimento Institucional para Crianças 
e Adolescentes do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as 

Portarias nº 52/2023 GP de 03 de janeiro de 2023 e nº 31/2024 GP de 09 de janeiro de 
2024.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 31 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 766/2024 - GP, de 31 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, IZAQUE DE SOUZA SANTOS do cargo de 

provimento em comissão de CHEFIA DE DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E 
SERVIÇOS da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 31 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 767/2024 - GP, de 31 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ALESSON TIAGO OLIVEIRA LOURENÇO para o cargo 

de provimento em comissão de CHEFIA DE DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E 
SERVIÇOS da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 31 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 844/2024/SEMARH, de 30 de Julho de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar de 
Interesse Particular (sem ônus) a Servidor Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com os artigos 
70, VI e 76, da Lei Complementar Municipal nº 72/1999, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença para Interesse Particular a(o) 
servidor(a) efetivo(a) do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, ERICA DA FONSECA E 
SILVA DIAS, Analista de Controle Interno - Contadora, matrícula funcional nº 12567, 
lotada na Secretaria Municipal de Finanças, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 
31/07/2024 a 31/07/2026, conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 
1080/2024-SEMARH, devendo retornar as suas funções em 01 de Agosto de 2026.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 845/2024/SEMARH, de 30 de Julho de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio à servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, MARIA CLÁUDIA FENANDES DE BRITO, Auxiliar 
de Saúde Bucal, matrícula funcional nº 11469, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 01/08/2024 a 01/11/2024, conforme 
consta nos autos do Processo Administrativo nº 798/2024-SEMARH, devendo retornar 
a suas funções em 02 de Novembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 846/2024/SEMARH, de 30 de Julho de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio à servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, DALVANEIDE RIBEIRO DA 
COSTA, Professora Polivalente, matrícula funcional nº 0253, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 05/08/2024 a 
05/11/2024, conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 751/2023-
SEMARH, devendo retornar a suas funções em 06 de Novembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 847/2024/SEMARH, de 30 de Julho de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio à servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, MARIA VALDENICE DOS SANTOS COSTA, 
Merendeira, matrícula funcional nº 9651, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de 03 (três) meses, a partir de 05/08/2024 a 05/11/2024, conforme consta 
nos autos do Processo Administrativo nº 014/2024-SEMARH, devendo retornar a suas 
funções em 06 de Novembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO  
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PORTARIA 848/2024/SEMARH, de 30 de Julho de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio à servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, ANA MARGARETH DOS SANTOS SILVA, Auxiliar 
de Secretaria, matrícula funcional nº 5929, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 05/08/2024 a 05/11/2024, 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 558/2024-SEMARH, 
devendo retornar a suas funções em 06 de Novembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 849/2024/SEMARH, de 30 de Julho de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade 
com o art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio à servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, ARLENE DELFINO DE OLIVEIRA COSTA, 
Supervisora Escolar, matrícula funcional nº 9760, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 05/08/2024 a 05/11/2024, 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 334/2024-SEMARH, 
devendo retornar a suas funções em 06 de Novembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 850/2024/SEMARH, de 30 de Julho de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio à servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, JOANA DARC DE BARROS FELIPE, Merendeira, 
matrícula funcional nº 9119, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período 
de 03 (três) meses, a partir de 05/08/2024 a 05/11/2024, conforme consta nos autos do 
Processo Administrativo nº 600/2024-SEMARH, devendo retornar a suas funções em 
06 de Novembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 851/2024/SEMARH, de 30 de Julho de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio ao servidor efetivo do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, GENIALDO PEREIRA DA SILVA, Porteiro, 
matrícula funcional nº 9073, lotado na Secretaria Municipal de Educação, pelo período 
de 03 (três) meses, a partir de 05/08/2024 a 05/11/2024, conforme consta nos autos do 
Processo Administrativo nº 792/2024-SEMARH, devendo retornar a suas funções em 
06 de Novembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

 PORTARIA 852/2024/SEMARH, de 30 de Julho de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade 
com o art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio à servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, SÔNIA MARIA DO NASCIMENTO FERREIRA, 
Merendeira, matrícula funcional nº 9865, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de 03 (três) meses, a partir de 05/08/2024 a 05/11/2024, conforme consta 
nos autos do Processo Administrativo nº 752/2023-SEMARH, devendo retornar a suas 
funções em 06 de Novembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 853/2024/SEMARH, de 30 de Julho de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio ao servidor efetivo do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, EMANUEL PEREIRA DE MELO, Auxiliar de 
Serviços Gerais, matrícula funcional nº 9056, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 05/08/2024 a 05/11/2024, 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 567/2023-SEMARH, 
devendo retornar a suas funções em 06 de Novembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 854/2024/SEMARH, de 30 de Julho de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade 
com o art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio à servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, MYLLA GABRIELLE SOARES DE ARAÚJO 
BEZERRA, Enfermeira, matrícula funcional nº 11142, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 12/08/2024 a 12/11/2024, conforme 
consta nos autos do Processo Administrativo nº 640/2023-SEMARH, devendo retornar 
a suas funções em 13 de Novembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 855/2024/SEMARH, de 30 de Julho de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio à servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, CÉLIA MARIA DA SILVA, 
Professora Polivalente, matrícula funcional nº 5931, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 05/08/2024 a 05/11/2024, 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 353/2024-SEMARH, 
devendo retornar a suas funções em 06 de Novembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
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PUBLICAÇÃO REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO 

RONALDO LIMA REIS – LTDA CNPJ: 55.837.436/0001-21TORNA PUBLICO QUE 
ESTÁ REQUERENDO A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO -
SEMURB A LICENÇA de REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO   PARA AS ATIVIDADES 
DE COMERCIO DE MADEIRA SEM  BENEFICIAMENTO    NA RUA JARDIM LEBLON 
N.º: 119 Complemento: Bairro: GOLANDIM Município: SAO GONCALO DO 
AMARANTE /RN. 

ASSINA: RONALDO LIMA 
PROPRIETARIO
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